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ERRATA DA PORTARIA Nº 090, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, informa que tendo em vista 

o erro de grafia na publicação da Portaria nº 090, de 11 de setembro de 2024, 

publicada na edição nº 02208, de 12 de setembro de 2024, do Diário Oficial 

Eletrônico Municipal, a presente ERRATA serve para retificar:  

ONDE SE LÊ:  

 
 Art. 1° - Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de seis (06) meses, a 

contar do dia 02 de setembro de 2024 a 02 de março de 2024, a Servidora 

Efetiva Jucileide Souza Santos, matrícula nº 315, ocupante do cargo de 

Professora Licenciada, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 

Lazer 

 
 LEIA-SE: 
 
Art. 1° - Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de seis (06) meses, a 

contar do dia 02 de setembro de 2024 a 02 de março de 2025 a Servidora 

Efetiva Jucileide Souza Santos, matrícula nº 315, ocupante do cargo de 

Professora Licenciada, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 

Lazer.           . 

                       
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 16 de 
setembro de 2024 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 
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